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Aprovado pela FGEE em 08.04.2011 
  
CONDIÇÕES GERAIS 
 Este evento é organizado e julgado de acordo com: 
         - Estatutos da FGEE; 
         - Regulamento Geral da CBH, edição de 2008; 
         - Regulamento de Saltos da CBH, edição 2010; 
         - Regulamento Veterinário da CBH de 2010; 
         - Regulamento Ranking Estadual de Escolas 2011; 
         - e todas as modificações posteriores dos regulamentos citados, 

publicados pela CBH. 
 

I. INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Tipo de evento 

  Data: 16 de abril de 2011 
        Local: Sociedade Hípica Porto Alegrense  PORTO ALEGRE / RS / 

BRASIL 
   
 2. Entidade organizadora  
  Sociedade Hípica Porto Alegrense 
      Estrada Juca Batista, 4931            Porto Alegre / RS / Brasil 

 CEP 91780-070 
      Tel/Fax: 51- 32641099   e-mail: shpoa@terra.com.br 
  

3. Supervisão 
 Federação Gaúcha dos Esportes Eqüestres 

      Estrada Juca Batista, 4931            Porto Alegre / RS / Brasil           
CEP 91780-070 

  Tel: 51 32641297 / Fax: 51 32641334  e-mail: fgee@fgee.com.br 
 
 4.  Comitê organizador 
  Sr. Cezar Sperinde 
  Sra. Cristina Marques Brambilla 
  Srta. Karina Harbich Johannpeter 
  Sra. Márcia Helena Miranda Dalbem Benaduce 
  Sr. Maria Luisa Amodeo Daiello  

mailto:fgee@fgee.com.br


  Sr. Gustavo Diaz Cardeilhac 
  Sr. Marcio Cachapuz 
 
  Coordenador Geral: Lucas Brambilla 
                                      
 
II. OFICIAIS DO EVENTO 

      JÚRI DE CAMPO:  Presidente:  Michael Detemple   
                      Membros:  Ivone Caetano    

  Andréa Tietbohl 
     A FGEE, designará um Juiz para julgar a prova SUBJETIVA de 

0,90m.  
      

  DESENHADOR DE PERCURSOS: Cristina Marques Brambilla 
   Assistente:  Francesco Spina 
                          
  COMISSÁRIO CHEFE:                  

 Clarisse M. Ramos da Silva  
 
  DELEGADO VETERINÁRIO: Jarbas Castro Jr.   
 
III.  CONDIÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS 
         1. Local do evento: 
             O CEE será realizado nas pistas da Sociedade Hípica Porto Alegrense, 

a céu aberto.         
         2. Pistas de Competição: 
  - piso de areia, 80 x 70m   
         3.  Pistas de aquecimento (2):  
             - piso de areia, 50 x 35 m 
 4. Ganchos de Segurança: 
  Estão disponíveis em quantidade suficiente.  
  Fabricante: CARO GmbH, GER 
 
IV.  PARTICIPAÇÃO:  
         1.  Poderão participar das provas deste evento todos os alunos 

representantes das entidades filiadas, associadas e convidadas da FGEE: 
 2. O número de participações de CAVALOS se limita a 5 dentro do 

mesmo evento (dia de competição), sendo no máximo 3 por prova. Ainda, 
participando de prova de 0,90m, este limite se reduz a 3, e no máximo 2 
por prova. 

  
V.   INSCRIÇÕES 
         Prazo:        Definitivas: Até 18h do dia 12 de abril de 2011. 
 
 As inscrições devem ser feitas e encaminhadas, ou pelo menos 

confirmadas, pelas respectivas entidades as quais o competidor 
representa, por carta, telegrama, fax ou e-mail à secretaria da entidade 
organizadora nos prazos acima.  

 Inscrições por telefone não serão consideradas. 
 



 Taxas de inscrição:  
 
Nas provas de 0,80m/0,90m  R$ 30 – 
 
VI.  PAGAMENTOS                    

 todos os pagamentos poderão ser efetuados pessoalmente na secretaria 
da SHPA, antes do início do evento. 

 
         VII. Premiação: 
 
Categoria menor: entre 8 anos de idade até o ano em que completar 11 
anos de idade 
Categoria maior: a partir do ano em que completar 12 anos de idade 
 
 
          Para categoria 0,80m maior e menor, medalha e escarapela para os 
primeiros lugares empatados. 
          Para categoria 0,90m maior e menor, medalha e escarapela para os 04 
melhores classificados. 
           PARA A CLASSIFICAÇÃO SUBJETIVA, 0,90M MEDALHA E 
ESCARAPELA AOS 04 MELHORES CLASSIFICADOS NAS CATEGORIAS 
MAIOR E MENOR 
 
           OBS. LER REGULAMENTO DO RANKING ESTADUAL DAS 
ESCOLAS DE EQUITAÇÃO 2011, PRINCIPALMENTE QUANTO A 
NECESSSIDADE DE REGISTRO /INSCIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO 
RANKING ANTES DA PARTCIPAÇAO NA 1ª PROVA 
 
 
 
PROGRAMAÇÃO TÉCNICA 
 
 
SÁBADO                                                         16/4/2011 
 
Prova nº 11 – Escola 80cm 
Horário: Não antes das 11hs 
Características: Tempo concedido, sem cronômetro, Tabela A, art. 238.1.1. 
Vel. 350m/min. 
 
 
Prova nº 12 – Escola 90cm 
Horário: A seguir 
Características: Tempo concedido, com um desempate ao tempo ideal, 
Tabela A, art. 238.1.1. Vel. 350m/min. 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                                       

 

 

 

CÓDIGO DE CONDUTA DA “FEI” 

PARA 

O BEM ESTAR DO CAVALO 
  
 
A Federação Eqüestre Internacional – FEI conta com a adesão de todos os 

envolvidos com o esporte eqüestre internacional, ao Código de Conduta 

da FEI, e o conhecimento e a aceitação de que sempre o bem estar do 

cavalo deve ser o foco principal, nunca podendo ser subordinado a 

influências comerciais ou competitivas. 

1. Em todos os estágios durante a preparação e o treinamento de cavalos de 

competição, o bem estar deve ter precedência sobre todas outras 

demandas. Isto inclui bons trato e manuseio, métodos de treinamento, 

ferragem e arreamento, e transporte. 

2. Cavalos e competidores, antes de serem autorizados a competir, devem 

estar aptos, preparados e em bom estado de saúde. Isto inclui uso de 

medicação, procedimentos cirúrgicos que ameacem a segurança e o bem 

estar, prenhes em éguas e o mal uso de ajudas. 

3. Os eventos não devem prejudicar o bem estar dos cavalos. Isto envolve 

uma atenção especial às áreas de competição, pisos, condições 

metereológicas, estabulagem, segurança local e aptidão do cavalo para 

seguir sua viagem após o evento. 

4. Todo esforço deve der feito no sentido de assegurar que o cavalo receba a 

atenção apropriada após ter competido, e que tenham um tratamento 

humano quando sua carreira competitiva tiver se encerrado. Isto cobre 

cuidados veterinários adequados, ferimentos de competições, eutanásia e 

“aposentadoria”. 

5. A FEI estimula todos envolvidos com o esporte, a atingirem o mais alto nível 

de formação em suas áreas de especialidade.  
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